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DECRETO N!! 2.211, DE 07 DE FEVEREIRO DE I,,; 991. 

GABlllEl'E DO PREFEITO 

Displ5e sabre expediente ao p'mnco e declara JIC!! 

to facultativo no período de c:amavaJ. 

ROMEU J<>St BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuiç&!s legais, tendo em vista a realização do Carnaval de As

sis - l 991, e objetivando disciplinar o expediente ao público e o ponto dos 

funcionários públicos municipais, . 
DECRETA: 

Artigo 12 - Ficam fixados os horários de trabalho, para fins de expedie.!J. 
te ao pÚblico no Paço Municipal, e para o ponto em geral 

dos funcionários municipais, de acordo com o seguinte: 
Diall/02 - Segunda -Feira : Ponto Facultativo 

Dia 13/02 - Quarta-Feira_ : Expediente ao público das 
12,00 às 18,00 horas 

Parágrafo Onico-Os períodos decretados como facultativos serão repostos de 
acordo com os critérios de cada Secretaria Municipal. 

Artigo 

Artigo 

2!! - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
: !!3!! - Revogam-se as disposiçfles em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de fevereiro de l 991. 
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